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LEI N2 651/95 

DE 13 DE MARÇO DE 1995. 

Dispõe sobre: abertura de crédito adicional 
suplementar. 

DARCI 	SANFELICI, Prefeito 	Municipal 	de 

Sandovalina, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e 

sanciona a seguinte Lei:- 

ARTIGO 14 - Fica aberto na Contadoria Municipal, um crédito 

adicional até a imporb04cia de RI 100.000,0 (Cem mil reais), 

para suplementar a se nte verba do Or ento: 

01 	LEGISLATIVA 

0101 - Corpo LegOS. ativo 

GAMARA MONJÇJFAV 

táW 3200 - Transfer~ as Corren 

3210 - Transferê44as Intra ;'ernamentais 
1 

3212 - Subvençdeficon9m100U 	 R$ 100.000,00 

MITIGO 24 - Para cobbhard0 11aliriltie~re fica anulada 

parcialmente a seguinte verba do Orçamento: 

16 7- TRANSPORTE 

1688 - Transporte Rodoviário 

SERVIÇO DE ESTRADOS DE RODAGEM 

3000 - Despesas Correntes 

3100 - Despesas de Custeio 

3120 - Material de Consumo 	 R$ 	100.000,00 

ARTIGO 34 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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Sandovalina, 13 de Março de 1995. 

DARC SANFELICI 
PREFEITO MUNICIPAL. 

Registrada e Publicada em data supra. 

SILVANO÷r10"  I 0 DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL. 
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